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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N o  321/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 05.06.2013, as férias do servidor DOMINGOS 

SÁVIO BORGES BARRETO, Coordenador Regional, DAS 101.3, matrícula no 2697662, programadas para o período de 
04.06.2013 a 03.07.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 02.09.2013 a 30.09.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA N o  322/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora MARIA DAS GRAÇAS MÉDICI DA COSTA, Indigenista Especializada, NS-A.I, 

matrícula no 1820495, programadas para o período de 26.06.2013 a 05.07.2013, referente ao exercício de 2013, a serem 
reprogramadas para 22.07.2013 a 31.07.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA N o  323/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor ZEILTO SANTOS DA MATA, Artífice, NI-S.III, matrícula no 0443338, programadas 
para o período de 24.06.2013 a 08.07.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 10.12.2013 a 
24.12.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA N o  324/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias do servidor SÉRGIO DE CAMPOS, Engenheiro, NS-S.III, matrícula no 0443277, programadas 
para o período de 17.06.2013 a 26.06.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 05.08.2013 a 
14.08.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 
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PORTARIA N o 325/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 04.06.2013, as férias do servidor EMANUEL 

CLÓVIS DE MELO PAULA, Motorista, NI-S.III, matrícula no 0443412, programadas para o período de 03.06.2013 a 
02.07.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 16.12.2013 a 13.01.2014. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PORTARIA N o 326/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da 

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 

Art. 1o Cancelar as férias da servidora CLÁUDIA MARQUES ROLDÃO, Indigenista Especializada, NS-A.II, 

matrícula no 1821634, programadas para o período de 17.06.2013 a 01.07.2013, referente ao exercício de 2012, a serem 
reprogramadas para 03.07.2013 a 17.07.2013. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

PPORTARIA Nº 327/CGGP, de 05 de junho de 2013. 
A COORDENADORA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial 
da União nº 97, de 21 de maio de 2012, resolve: 
Art. 1º Homologar as Licenças-Prêmio para o mês de junho de 2013, dos servidores abaixo relacionados, conforme os 
períodos descritos: 

NOME MAT. 
FUNC. 
CONF. 

LOTAÇÃO PERÍODO 

ANA ELIETE BARBOSA OLIVEIRA 445752 - C.T.L.JOÃO PESSOA 24/06/2013 A 23/07/2013 

CARMEN NEIDE BRANDÃO DO 
VALLE 

447076 FCT-12 CGGP/DAGES 24/06/2013 A 23/07/2013 

CELESTE LANA GONÇALVES 444736 - C.R. RIO NEGRO 01/06/2013 A 30/06/2013 

EDSON RODRIGUES DE SOUZA 444012 - C.R. RORAIMA 03/06/2013 A 31/08/2013 

ELIANE FERNANDES ANDRADE 444234 - C.R. XAVANTE 15/06/2013 A 14/07/2013 

FRANCISCO ANASTÁCIO CARNEIRO 715380 - C.R. RORAIMA 03/06/2013 A 02/07/2013 

GUILHERME CARRANO 444245 - CGGE/DAGES 03/06/2013 A 28/08/2013 

JOÃO BATISTA DA SILVA 444031 - C.R. RORAIMA 03/06/2013 A 01/08/2013 
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JOÃO SOARES RODRIGUES 697910 
DAS-
102.2 

C.R. GUAJARÁ MIRIM 03/06/2013 A 02/07/2013 

JOSÉ MARIA SPRICIS 6444556 - CGRL/DAGES 17/06/2013 A 16/07/2013 

LUIZ BARBOSA LUZ 444274 - C.T.L. CAMPINÁPOLIS 25/05/2013 A 22/08/2013 

MARIA AMÉLIA TEIXEIRA DE 
ASSUNÇÃO RODRIGUES 

445976 
DAS-
101.1 

C.R.NOROESTE 
DO MATO GROSSO 

03/06/2013 A 02/07/2013 

MARIA FELIPE GONÇALVES 161184 - CGOF/DAGES 03/06/2013 A 02/07/2013 

MARIA PEREIRA 443203 FGR-3 DPDS 03/06/2013 A 02/07/2013 

MARINETE DA COSTA FERNANDES 444528 - 
C.R. MINAS GERAIS E 
ESPÍRITO SANTO 

14/06/2013 A 13/07/2013 

SILIVAN KARAJA AMORIM 447381 - C.R. PALMAS 13/06/2013 A 12/07/2013 

SONIA MARIA MAGALHÃES 445873 - CGPDS/DPDS 03/06/2013 A 02/07/2013 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 142/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 140/CORREGEDORIA/FUNAI, de 07 de junho de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI       nº 10-11, de 07.06.2013; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 143/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º - Retificar os termos da Portaria nº 123/CORREGEDORIA/FUNAI, de 27 de maio de 2013, objeto do Processo nº 
08755.000039/2009-52, onde se lê “MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da 
Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 
244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS”, leia-se “JOSE EDUARDO FERNANDES MOREIRA DA COSTA, Técnico em 
Indigenismo, matrícula nº 444555, lotado na Coordenação Regional de Cuibá-MT”; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 144/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de junho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.002527/2008-49, objeto da Portaria nº 077/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12 de abril de 
2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 


